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Município de ltapeva
Palácio Prefeito Cicero Marques

Estado de São Paulo

CNPJ MF 46.634.358 0001,77

Itapeva, 18 de dezembro de 2025.

MENSAGEM N.o 112l2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho o prazer de encaminhar a Vossas Excelências, para apreciação
dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que: .AUTORIZA o poder

Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção Social, à organização da

sociedade civil Lar VÍcentino, para o fim que especifica,,,

O repasse será concedido no valor total de R$ 3OO.OO0,0O (trezentos
mil reais), em parcelas de Rg 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mensais, por 12
(doze) meses, de acordo com o número de vagas atendidas, até um total de 10
(dez) vagas para idosos com grau de dependência III, após a assinatura do
respectivo Termo de Fomento, observando-se o plano de Trabalho apresentado

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o poder Executivo
Municipal a realizar repasse de recursos por meio de subvenção social,
operaciona lizada mediante Têrmo dê Fomento, a ser celebrado entre o Município
de Itapeva e a organlzação da sociedade civil Lar vicentino de rtâpeva. visando
ao custeio das despesas necessárias à execução e ao aprimoramento do serviço
de acolhimento institucional de idosos em situação de vulnerabilidade social
pertencentes ao Município.
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pela entidâde e devidamente aprovado pelo Gestor da parceria da secretaría
Municipal de Assistência Social, conforme previsto na Lei Federal n.o !3.Olg/2OL4,
alterada pela Lei Federal n.o L3.204/2015. Tendo em vista recurso proveniente do
Fundo Municipal do Idoso.

A vigência do Termo de Fomento será de l2 (doze) meses, prorrogável
por igual período, contados a partir da assinatura, desde que devidamente
justificada e autorizada.

Ressalta-se que o Lar Vicentino de Itapeva é entidade regularmente
constituída, inscrita no cNpJ/t4F sob n.o 49.802.762/0001-09, com experiência
comprovada na execução do serviço de acolhimento institucional de pessoas

idosas, atendendo às exigências legais previstas no art, 34, da Lei n.o
73.O19/2Ot4.

Os recursos referentes à presente subvenção correrão à conta da
dotação orçamentária própria da secretaria Municipar de Assistência sociar,
conforme especificação a seguir, em conformidade com a Lei n.o 4.320/1964, com
a Lei de Responsa bilidade Fiscal e com a Instrução n.o oL/2o24 do Tribunal de
Contas do Estado de São paulo.

Dotação Orçamentária:

Despesa: 04637

órgão:07.01.00

Econômica : 3.3.50.43.00

Função: 10

SubfunÇão:302

Nos termos do art, 31, inciso II da Lei Federal n.o 13,019/2014, o
chamamento público é inexigível, uma vez que a entidade beneficiária se encontra
expressamente identificada na presente lei autorízativa, tratando-se de subvenção
prevista no inciso I, do §3o, do art. 12 da Lei n.o 4.320/1964, observado o disposto
no art. 26 da Lei Complementar n.o 101/2000.
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Programa:0029

Ação: 2365

Fonte: 01

Código de Aplicação: 3020000

Acompanham o presente, cópia do Plano de Trabalho e declaração de
adequação de despesa expedida pelo ordenador.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da presente
propositu ra.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores desta
D. Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências meus
elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ADRIANA DU
MACHADO:

1 7593973859

ADRIANA DU ACHADO

Prefeita Municipal

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

MF -n
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PROJETO DE LEI N.O 

- 
/ 2025

AUTORIZA o Poder Executivo a repassar
recurso, por meio de subvenção SocÍal, à
organização da sociedade civil Lar Vicentino de
Itapeva, para o fim que especifica.

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, Vi,
da LO lvl,

Faço saber que a Câmara lt4unicipal
aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recurso
por meio de Subvenção social, mediante a celebração do respectivo Termo de
Fomento, à organização da sociedade civil Lar Vicentino de Itapeva, pessoa jurídica
de direto privado, devidamente inscrita no CNpJ/MF sob n.o 49.802 .762/OOOt-Og,
visando o custeio do aprimoramento do serviço de acolhimento institucional de
Idosos em situação de vulnerabilidade social, do lvlunicípio de Itapeva, buscando
uma melhoria na qualidade de vida destes.

Art. 20 O prazo de vigência da parceria será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 30 A Subvenção Social será no valor total de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais) a ser concedida em 12 (doze) parcelas mensais de até Rg
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme disposto no plano de trabalho, em
conta corrente de titularidade da beneficiária.

Art. 40 A formalização da transferência dos recursos deverá estar
autuada em processo administrativo próprio, contendo, obrigatoria mente:

I - justificativa detalhada quanto à inexigibilidade de chamamento
público, nos termos do art. 32 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014,
e suas alterações, acompanhada da respectiva publicação;

II - ato de designação da comissão de seleção, quando aplicável,
conforme previsto na legislação;
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III - comprovação do cumprimento das exigências contidas nos incisos
II, III, VI e ViI do art. 34 da Lei Federal no 13.019, de 2074 e alterações;

IV - declaração de que as exigências constantes dos incisos II, III, VI e
VII do art. 34 da Lei Federal n.o 13.079/2014 foram devidamente cumpridas e de
que a documentação pertinente se encontra à disposição do Tribunal de Contas
para verificação;

V - plano de trabalho aprovado pelo poder público, apresentado nos
termos da Lei Federal no 13.019, de 20L4 e alterações;

VI - declaração de que a entidade beneficiária não se encontra impedÍda
de celebrar parcerias com a Administração pública, nos termos do art. 39 da Lei
Federal n.o 73.07912014;

VII - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais, bem
como a capacidade técnica, operacional e as instalações da entidade, foram
avaliados e são compatíveís com o objeto da parceria;

VIII - demonstrativo dos custos utilizados para a definiÇão das metas
e do orçamento do Plano de Trabalho;

IX - parecer técnico e parecer jurídico da Administração pública,
emitidos nos termos do art. 35, incisos V e VI, da Lei Federal n.o 13.Otg/2O14;

X - estatuto social atualizado e registrado;

XI - comprovação da inscrição da entidade beneficiária no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNpj); e

XII - ata de eleição do atual quadro dirigente da entidade beneficiária.

Art.50 São obrigações do Município:

I - exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia
31 (trínta e um) de janeiro do exercício subsequente à transferência dos recursos,
bem como em até 30 (trinta) dias após o término da vigência da parceria;

II - divulgar, em sítio oficial do poder público nâ internet, as
informações referentes aos repasses financeiros efetuados às organizações da
sociedade civil, incluindo os documentos relativos aos ajustes e às prestaiões de
contas, nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei Federal n.o 13.019, de 2014, e suas
alterações;

III - desenvolver mecanismos que assegurem o cumprimento do
dispost-o nos arts. 63, § 10, e 65 da Lei Federal n.o 13.0t9, de à014, e suas
alterações;
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IV - permitir a atuação em rede para a execução do objeto da parceria,
nos termos do art. 35-A da Lei Federal n.o 13.019, de 2014, e suas alterações;

V - autorizar, a seu critério e de forma devidamente fundamentada,
eventuais solicitações de prorrogação de prazo para aplÍcação dos recursos e
apresentação da prestação de contas, desde que atendidas as exigências do § 29
do art. 25 da Lei Complementar n.o 101;

VI - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspo ndentes, expedindo relatórios de execução do Termo de
Fomento e realizando, quando necessário, visitas in loco ao local de execução do
serviço;

VII - exigir a indicação, no corpo dos documentos fiscais originais -inclusive nota fiscal eletrônica -, do número do ajuste e da identificação do órgão
ou entidade pública a que se referem;

VIiI - receber e examinar a prestação de contas apresentada,
emitindo parecer conclusivo, nos termos do art. 189 da Instrução n.o 1, de
27 /05/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

IX - na hipótese de irregularidade na comprovação apresentada ou
ausência de prestação de contas, exigir da entidade beneficiária, no prazo previsto
no art. 70, § 10, da Lei Federal n.o 13.019/2014, o saneamento da prestação de
contas e seu devido encaminhamento;

X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses à entidade
inadimplente, quando decorrido o prazo referido no inciso anterior sem a
implementação das medidas saneadoras apontadas pelos órgãos de controle
interno ou externo, bem como exigir a devolução de eventuais numerários, com
os acréscimos legais;

XI - esgotadas as providências previstas nos incisos VIII e IX,
comunicar a ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de São paulo, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante ofÍcio assÍnado pelo responsável,
acompanhado de cópia da documentação comprobatória das medidas adotadas
para reg u larização da pendência;

XIII - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados,
no prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano
civil, relatório sobre a execução da parceria, apresentando comparativo específico
entre as metas propostas e os resultados quantitativos e qualitativos alcançados;

XII - expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas;

XIV - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados,
no prazo de 10 (dez) dÍas úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano
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civil, demonstrativo das receitas e despesas realizadas, discriminadas por fontes
de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, conforme modelo constante
do Anexo RP-10 da Instrução n.o 1, de 27 /O5/2O24, do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Art. 60 A entidade beneficiária obriga-se a:

I - executar as ações necessárias ao pleno desenvolvimento do
Programa de Trabalho, conforme pactuado no Termo de Fomento;

II - utilizar os recursos repassados exclusivamente para a execução do
objeto da parceria, garantindo atendimento adequado ao público-alvo;

III - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, em conformidade com as diretrizes técnicas, normativas e operacionais
aplicáveis;

IV - assegurar amplas e iguais condições de acesso à população
atendida pelo Programa de Trabalho;

V - manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e
compatívels com a prestação dos serviços assumidos, garantindo condições para
o alcance das metas previstas;

VI - aplicar integralmente os recursos fínanceiros repassados na
execução do objeto, sendo vedada a utilização para despesas de capital, salvo
hipóteses expressamente autorizadas pela Lei n.o 13.Olg/ZOt4;

VII - apresentar ao Município, mensalmente, relatório das atividades
desenvolvidas, demonstrativo da aplicação dos recursos, extrato bancário do
período, bem como declaração quantitativa do atendimento mensal, acompanhada
da relação nominal dos usuários atendidos, assinada pelo representante legal da
entidade;

VIII - prestar contas dos recursos recebidos nos termos das
Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, ate 31 de janeiro do
exercício subsequente, ou, quando aplicável, no prazo de até 30 (trinta) dias após
o término da vigência do Termo de Fomento, sob pena de ficar impedida-de receber
novos repasses;

IX - manter a contabilidade, os registros e a documentação
comprobatória atualizados e organizados, incluindo a relação nominal áos
atendidos, mantendo-os à disposição dos órgãos de controle interno e externo,
assegurando transparência e rastreabilidade na aplicação dos recursos;

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MF 46.634.358 004t77

X - assegurar âo Município pleno acesso às instalações, documentos e
informações necessários para acompanhamento, supervisão, fiscalização e
avaliação da execução da parceria e dos resultados alcançados; e

"1
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XI - autorizar a afixação, em local de fácil visualização, de informações
sobre os serviços prestados e sobre a participação do Município no programa
executado com os recursos repassados.

Art. 70 A avaliação e o monitoramento da execução do Termo de
Fomento ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de
Comissão especialmente designada por ato do poder Executivo.

Art.80 Além da penalidade de suspensão de novos repasses, a entidade
beneficiária ficará obrÍgada a restituir ao Município, no prazo de 30 (trÍnta) dias,
os valores recebidos, acrescidos das correções e encargos legais, a contar da data
do repasse, nas seguintes hipóteses:

I - inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

II - utilização dos recursos financeiros para finalidade diversa daquela
estabelecida no Plano de Trabalho, ou redistribuição a outras entidades, salvo
quando autorizada a atuação em rede, nos termos da Lel Federal n.o 13,019, de
2074;

III - não atendimento às solicitações formuladas pelo Município, ou
atendimento fora do prazo concedido;

IV - não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31
(trinta e um) de janeiro do exercício subsequente à transferência dos recursos; e

V - descumprimento das demais obrigações previstas no art. 60 desta
Lei.

Art, 90 O Termo de Fomento poderá ser rescindido, a qualquer tempo,
por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação prévia de 30 (trinta)
dias, salvo nas hipóteses de rescisão motivada por descumprimento contratual oú
infração legal, casos em que será devida a restituição ao Município dos valores não
aplicados ou a plicados indevidâmente.

Art. 10 A entidade beneficiária deverá prestar contas ao Município,
comprovando a correta aplicação dos recursos financeiros repassados, nos termos
do Plano de Trabalho, observado o disposto no art. 63 da Lei Federal n.o 13.019,
de 20t4.

§1o Os documentos fiscais originais que comprovem as despesas,
inclusive notas fiscais eletrônicas, deverão conter a indicação do número do ajuste
e a identificação do órgão ou entidade pública concedente.

§2o Os documentos originais relativos às receitas e despesas vinculadas
ao ajuste, após devidamente contabilizados, permanecerão arquivados na
entidade beneficiária, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, contados a partir do
término da vigência do Termo de Fomento, ficando-à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São paulo.
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Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária: Despesa: 04637 - Órgão: 07.o1.oo - Natureza Econôhica:
3.3,50.43 - Função: 10 - Subfunção: 302 - Programa: 0029 - Ação: 2365 -
Fonte: 01 - Código de Aplicação: 3020000.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marqu bro de 2025.
ADRIANA DU

MACHADO:
1 7593973859 Ld'a*r 6uabrz.êod. à!.'^.ru6 rqu'

D.b: uí1?rô r..3 ro
Foú Âô.d.rV.Éô 100.1

CH MACHADOADRIANA DU
Prefeita Municipal



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 23L/2O25 foi lido em plenário na 81e

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em LB/t212025.

0 referido é verdade e dou fé

Itapeva, 19 de dezembro de 2025

Marli Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(1.5) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Resoluçáo 23112025 às seguintes ComissÕes Permanentes

da Casa:

/§ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

§t'Comlssão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

VrtComissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 19 de dgzembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.carnaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUST!çA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00229/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 23112025

Ementa: AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso, por meio de subvenção

Social, à organização da sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva, para o fim que

especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1, Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Eu Modenezi, Sala de ReuniÕes, 19 de dezembro de 2025

LDO EIRO

PRESIDENTE

VA TOS

BRO

AUSENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
MEMBRO

AUSENTE

JULIO CESAR COSTA ALMEIDA
MEMBRO

ÁuneR Rp

(1.5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAÇÃO E EXECUçÃO
ORÇAMENTÁRN

No 00060/2025

Propositura: PROJETO DE LEI N" 23112025

Ementa: AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso, por meio de subvenção

Social, à organização da sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva, para o fim que

especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 19 de dezembro de 2025

RONAL INHEIRO

AUSE Ê

MARCELO RABELO E CARVALH
VICE-P ESIDENTE

VALDIME R

_p*4 e_a,
PAULo RoBERTo TARZÃ Dos

MEMBRO

PRESIDENTE

os
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PARECER COMISSÃO SAUDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00047/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 23112025

Ementa: AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso, por meio de subvenção

Social, à organização da sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva, para o fim que

especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Paulo Roberto Tarzâ dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides [t/lodenezi, Sala de ReuniÕes, 19 de dezembro de 2025

AUSENTE
MARCELO RABELO DE CARVALHO POLI

PRESIDENTE

H

VICE-PRESIDENTE ú

AUSENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
MEMBRO

4 a;7
PAULo RoBÊRTo TARZÃ DoS SANToS

MEMBRO

.,u
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AUTOGRAFO 166/2025
PROJETO DE LEI N.O 23112025

AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso, por
meio de subvenção Social, à organização da sociedade
civil Lar Vicentino de ltapeva, para o fim que especifica.

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por meio de
Subvenção social, mediante a celebração do respectivo Termo de Fomento, à organização
da sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva, pessoa jurídica de direto privado, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 49.802.76210001-09, visando o custeio do aprimoramento do
serviço de acolhimento institucional de ldosos em situação de vulnerabilidade social, do
Município de ltapeva, buscando uma melhoria na qualidade de vida destes,

Art. 20 O prazo de vigência da parceria será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
igual período.

Art. 30 A Subvenção Social será no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a ser
concedida em 12 (doze) parcelas mensais de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
conforme disposto no plano de trabalho, em conta corrente de titularidade da beneficiária.

Art. 4o A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada em processo
administrativo próprio, contendo, obrigatoriamente:

| - justificativa detalhada quanto à inexigibilidade de chamamento público, nos termos do
arl.32 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações,
acompanhada da respectiva publicação;

ll - ato de designação da comissão de seleção, quando aplicável, conforme previsto na
legislação;

lll -comprovação do cumprimento das exigências contidas nos incisos ll, lll, Vl e Vll do
arl.34 da Lei Federal n' 13.019, de 2014 e alterações;

lV -declaração de que as exigências constantes dos incisos ll, lll, Vl e Vll do art. 34 da Lei
Federal n.o 13.01912014 foram devidamente cumpridas e de que a documentação
pertinente se encontra à disposição do Tribunal de Contas para verificação;

V - plano de trabalho aprovado pelo Poder Público, apresentado nos termos da Lei
Federal n" 13.019, de 2014 e alterações;

Vl -declaração de que a entidade beneficiária não se encontra impedida de celebrar
parcerias com a Administração Pública, nos termos do art. 39 da Lei Federal n.o
13.019t2014;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Vll - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais, bem como a
capacidade técnica, operacional e as instalações da entidade, foram avaliados e são
compatíveis com o objeto da parceria;

Vlll - demonstrativo dos custos utilizados para a deÍinição das metas e do orçamento
do Plano de Trabalho;

lX -parecer técnico e parecer jurídico da Administração Pública, emitidos nos termos do
art. 35, incisos V e Vl, da Lei Federal n.o 13.01912014;

X - estatuto social atualizado e registrado;

Xl -comprovação da inscrição da entidade beneÍlciária no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ); e

Xll - ata de eleição do atual quadro dirigente da entidade beneficiária.

Art. 5o São obrigações do Município:

I - exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais ate o dia 31 (trinta e um) de
janeiro do exercÍcio subsequente à transferência dos recursos, bem como em até 30
(trinta) dias após o término da vigência da parceria;

ll- divulgar, em sítio oficial do Poder Público na internet, as informações reÍerentes aos
repasses financeiros efetuados às organizaçóes da sociedade civil, incluindo os
documentos relativos aos ajustes e às prestaÇões de contas, nos termos dos arts. í0
e í 1 da Lei Federal n.o 13.0í9, de 2014, e suas alterações;

lll -desenvolver mecanismos que assegurem o cumprimento do disposto nos arts.63, §
'lo, e 65 da Lei Federal n.o 13.0í 9, de 2014, e suas alterações;

lV -permitir a atuação em rede para a execução do objeto da parceria, nos termos do art.
35-A da Lei Federal n.o 13.019, de 2014, e suas alterações;

V - autorizar, a seu critério e de forma devidamente fundamentada, eventuais solicitações
de prorrogação de prazo para aplicação dos recursos e apresentação da prestação de
contas, desde que atendidas as exigências do § 29 do art. 25 da Lei Complementar
n.o 101;

Vl -fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes, expedindo relatórios de execução do Termo de Fomento e
realizando, quando necessário, visitas in loco ao local de execução do serviço;

Vll - exigir a indicação, no corpo dos documentos fiscais originais - inclusive nota
fiscal eletrônica -, do número do ajuste e da identiÍicação do órgão ou entidade
pública a que se referem;

Vlll - receber e examinar a prestação de contas apresentada, emitindo parecer
conclusivo, nos termos do art. 189 da lnstrução n.o 1, de 2710512024, do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo;

ls
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lX -na hipótese de irregularidade na comprovação apresentada ou ausência de prestação
de contas, exigir da entidade beneficiária, no prazo previsto no art. 70, § 1o, da Lei
Federal n.o 13.01912014, o saneamento da prestação de contas e seu devido
encaminhamento;

X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses à entidade inadimplente, quando
decorrido o prazo referrdo no inciso anterior sem a implementação das medidas
saneadoras apontadas pelos órgãos de controle interno ou externo, bem como exigir
a devolução de eventuais numerários, com os acréscimos legais;

Xlll - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, no prazo de 10
(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório sobre
a execução da parceria, apresentando comparativo especíÍico entrê as metas
propostas e os resultados quantitativos e qualitativos alcançados; e

XIV - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, no prazo de í 0
(dez)dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, demonstrativo
das receitas e despesas realizadas, discriminadas por fontes de recurso e por
categorias ou finalidades dos gastos, coníorme modelo constante do Anexo RP-10 da
lnstrução n.o 1 , de 2710512024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

AÉ. 6o A entidade beneficiária obriga-se a

l- executar as ações necessárias ao pleno desenvolvimento do Programa de
Trabalho, conforme pactuado no Termo de Fomento;

il- utilizar os recursos repassados exclusivamente para a execução do objeto da
parceria, garantindo atendimento adequado ao público-alvo;

zelar pela manutenção dos padróes de qualidade dos serviços prestados, em
conformidade com as diretrizes técnicas, normativas e operacionais aplicáveis;

assegurar amplas e iguais condições de acesso à população atendida pelo
Programa de Trabalho;

manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis
com a prestação dos serviços assumidos, garantindo condições para o alcance
das metas previstas;

aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução do
objeto, sendo vedada a utilização para despesas de capital, salvo hipóteses
expressamente autorizadas pela Lei n.o 13.01912014;

ilt-

(15) 3524-9200 - wwwitapeva.sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br

Xl -esgotadas as providências previstas nos incisos Vlll e lX, comunicar a ocorrência ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis,
mediante ofício assinado pelo responsável, acompanhado de cópia da documentação
comprobatória das medidas adotadas para regularização da pendência;

Xll - expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de regularidade
reÍerentes às comprovaçôes apresentadas;



Vll - apresentar ao Município, mensalmente, relatório das atividades desenvolvidas,
demonstrativo da aplicação dos recursos, extrato bancário do período, bem
como declaração quantitativa do atendimento mensal, acompanhada da
relação nominal dos usuários atendidos, assinada pelo representante legal da
entidade;

vilt - prestar contas dos recursos recebidos nos termos das lnstruções do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, ate 31 de janeiro do exercício subsequente,
ou, quando aplicável, no prazo de até 30 (trinta) dias após o término da vigência
do Termo de Fomento, sob pena de ficar impedida de receber novos repasses;

tx- manter a contabilidade, os registros e a documentação comprobatória
atualizados e organizados, incluindo a relação nominal dos atendidos,
mantendo-os à disposição dos órgãos de controle interno e externo,
assegurando transparência e rastreabilidade na aplicação dos recursos;

assegurar ao MunicÍpio pleno acesso às instalações, documentos e
informações necessários para acompanhamento, supervisão, fiscalização e
avaliação da execução da parceria e dos resultados alcançados; e

Xl - autorizar a afixação, em local de fácil visualização, de informações sobre os
serviços prestados e sobre a participação do Município no programa executado
com os recursos repassados.

Art. 7o A avaliação e o monitoramento da execução do Termo de Fomento ficarão a cargo da
Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Comissão especialmente designada
por ato do Poder Executivo.

Art. 80 Além da penalidade de suspensão de novos repasses, a entidade beneficiária ficará
obrigada a restituir ao Município, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores recebidos, acrescidos
das correções e encargos legais, a contar da data do repasse, nas seguintes hipóteses:

| - inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

ll- utilização dos recursos financeiros para finalidade diversa daquela
estabelecida no Plano de Trabalho, ou redistribuição a outras entidades, salvo
quando autorizada a atuação em rede, nos termos da Lei Federal n.o 13.019,
de 2014;

lil - não atendimento às solicitações formuladas pelo MunicÍpio, ou atendimento
fora do prazo concedido;

não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 3í (trinta e um)
de janeiro do exercício subsequente à transferência dos recursos; e

descumprimento das demais obrigações previstas no art. 60 desta Lei.

X
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Art. 90 O Termo de Fomento poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa de
qualquer dos partícipes, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, salvo nas hipóteses
de rescisão motivada por descumprimento contratual ou infração legal, casos em que será
devida a restituição ao Município dos valores não aplicados ou aplicados indevidamente.

Art. 10 A entidade beneficiária deverá prestar contas ao Município, comprovando a correta
aplicação dos recursos financeiros repassados, nos termos do Plano de Trabalho, observado
o disposto no art. 63 da Lei Federal n.o 13.01 9, de 2014.

§1' Os documentos fiscais originais que comprovem as despesas, inclusive notas fiscais
eletrÔnicas, deverão conter a indicação do número do ajuste e a identificação do órgão ou
entidade pública concedente.

§2' Os documentos originais relativos às receitas e despesas vinculadas ao ajuste, após
devidamente contabilizados, permanecerão arquivados na entidade beneficiária, pelo prazo
mínimo de 10 (dez) anos, contados a partir do término da vigência do Termo de Fomento,
ficando à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Despes a:04637 - Órgão: 07.01 .00 - Natureza Econômica: g.g.5O.+S - Funçâo:
10 - Subfunção: 302 - Programa: 0029 - Ação: 2365 - Fonte: 01 - Codigo de Aplicação:
3020000.

Àrt. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 22 de dezembro de 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

[1,5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Itapeva, 22 de dezembro de 2025

Ptezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 284

Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch lvlachado

DD. Preíeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

Autógrafo
Projeto

de Lei
Autor Ementa

164t25 227125

Adriana

Duch

Machado

Mensagem í07i25 AUTORIZA o Poder Éxecutivo a

repassar recurso, por meio de subvenção Social, à

organização da sociedade civil Lar Vicentino de

Itapeva, para o Íim que especifica.

165125 228t25

Adriana

Duch

Machado

Mensagem 111/25 AUTORIZA o Poder Executivo a

repassar recurso, por meio de Subvenção Social, à
organização da sociedade civil Associação

Beneficente Ao Teu Encontro, para o fim que

especifica.

166t25 231t25

Mensagem 1í2125 AUTORIZA o Poder Executivo a

repassar recurso, por meio de subvenção Social, à

organização da sociedade civil Lar Vicentino de

Itapeva, para o fim que especifica.

(15) 3524-9200 - www.ltapeva.sp.leg.br - secretaría@camaraitapeva.sp.gov.br

oqicto 47st2025

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Adriana

Duch

Machado
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Prefeitura t',lunicipal de ltapeva
MPA - Módulo de Protocolo e Àrquivo

Capa de Process9

Processo
Àssunto
Dep. OrigêÍr
Dêpartaltrento
EndereÇo Àção
RequereIIte
Endereço

Tefêfoaê
c,N, P. ü / C,P.r,
E-naiI
Operador
HiEEórlco

zE-22666/2025
: Àutógrafos
: CÃIVIÀRÀ MUNICIPÀÍ, DE ITÀPEVÀ

' GP - GÀBINETE DÀ PREFEITÀ (O)

DaEa/Eora: 23 /72/2025 09:18:55

: CÀI4ÀRÀ MUNICIPÀ], DE ÍTÀPEVÀ

I Àvenida Àvenida Vaticano, 1L35 - .rardim Europa -
18406-380-Itapeva-Sp

: 01"5 352{92 00 Celular:
:54.332.390/0001-26 Ínscr, / R,G: ISENTO

: secreEaria@canaraitapeva. sp . gov. br
: MÀTEUS BUENO CÀRVÀIrHO

: oficio 475/25 ellcaminhando autógrafos L64, 165 e !66/25.

PreEeitura Munlcipal de Ibapeva
PraÇa Duque de Caxias, 22 ÍEapeva SP 18400-490

Páginai I
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial
Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 23112025, que 'AIJTORIZA

o Poder Executivo a repassar recurso, por meio de subvenção Socl,al, a organização
da sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva, para o fim que especifica", foi aprovado
em 1a votação na28a Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de dezembro de 2025, e,

em 2a votação na 28a Sessão Extraordinária, realizada no dia 22 de dezembro de
2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Eu Modenezi, e janeiro de 2026

DE DA

OficialAdm
AP
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QuaÉa-Íêira, 14 de ianeiro dê 2026 Edição ne 2809C

§2" Os doormentos orjginais relativos às receitas e despesas ünculadas ao ajuste, após
devidamente contabilizâdos, permanecerão arquivados na entidade beneÍiciáÍia, pelo prazo mínimo de
10 (dez) anos, mntados a parlir do término da vigência do Teímo de Fomento, ficando à disposição do
Tribunâl de Conlas do Estado de São Paulo.

Art 1í As despesas deconentes dêsia Lei cone€o à conla da seguinte dotãÉo
orçamentáriâ:

Despesa: 0§919 * Órgáo: 08.03.00 * Natureza ÊconÔmica: 3.3.50.43 * Função: 08 -
SubÍunÇáo: 241 - ProgÍama: 4001 - Ação: 2336 - Fonte: 03 - Código de Aplicâção: 5000091.

Aí. '12 Esta Loi onlra em vigor na dala de sua publicaÉo.

Pâlácio PreÍeito Cícero Mârques, 14 de janêiro de 2026
ÀORIANA DUCH MACHAOO

Prâfeita Munlcipal
MAÍHEUS TTODORO

Procurador-Geral do Município

LEI N,'5,370, DE 14 DÊ JÂNEIRO DE 202ô

AUTORIZâ o PodeÍ Exêcutivo a íepâ§sar recurso,

§:,ff#*ilTJ'Tn"",?#i',âS?3:ff'f :f;
que êspeciÍica.

A PREFÉIÍA ÍllUNlClpAL DÊ ITAPÊVA, Éstado de
São Paulo, faÇo saber que a Câmaíâ Municipal
âprova e eu sanciono, com baso no art. ô6, Vl, da
Lei Orqânica do Municípao, a seguinte Lei:

ÀÍt. 1ô Aí. 1o Ficâ o Poder Executivo Municipâl aúorizâdo a Íepassâr recuÍso por msio de

Subvenção social, mêdiânte a celebraÉo do Íespectivo Têrmo de Fomênto, à oíganizaÉo da

sociedâde civil Laí vicentino de llapeva, pessoa juÍídica de direto pívado, devidamente inscrila no

cNPJ/MF sob n.o 49.802.76?/0001{9, visando o custeio do aprimoramênto do serviço de acolhimênto

instilucional de ldosÕs êm situaÉo de vulnerabilidade social, do Munictpio de ltapêvâ, buscando uma

mêlhoriâ na qualidade de vrdê destes.

Art. ? O p|azo de vigência da pârceria §erá do 12 (doze) meses, podêndo seÍ pronogâdo

poÍ igual perÍodo.

Aú. 30 A SubvenÉô Social será no valor tôtal de R$ 300.000'00 (trêzêntos mil Íoâis) a ser

concedida em 12 (dozB) paícelas mBnsais de atê R$ 25.000,00 (vinte ê cinco mil reais), mnforme
disposto no plâno de trâbalho, em ctrrla corrente de tilulaÍidãdô da benoficiária.

Art. 40 A tormâlizaçào dâ trãnsíêrância dô§ recuêos dêv€Íá êstaí âutuadâ em proc6sso

âdministÍativo prôprio, contendo, obrigatoriamênte:

, - justiÍicâtiva detâlhâdâ quantôà inêxigibilidâde dê chamamento público, nÔ§ teÍmos

do áÍt. 32, dâ Lei Fàêral n.o 13.019, de 31 de iulho de 2014, ê suas ãllêrãÉês, ammpanhadâ da

respectiva publicaÉo:

ll - âto da designação da cômissâo de seleçáo, quãndo âplicável, coníonne píêvisto

nâ lsgislâção:

lll - compÍovação dô cumpímênto das exigências contidas nG incisos ll, lll, Vl ê Vll

do arl.34 da Lêi Federal n" 13-019, de 2014 e alterâçÕesi

lV - declarâçâo de quê as exigências constântes dos incisos ll, lll, Vl e Vll do aí- 34

da Lei Federal n.Ô 13.019i2014 íoram devidamenta cumpÍidâs e de que a documêntBção pêrtinênte se

êncontÍâ â disposlçáo do TÍibunal da Conlas parâ vêr,ficação;



Quôrta-Ielra, 14 dê iãnêiro de 2026 Ediçào ne 2809C

V - plano de trabalho aprovado pelo Poder Públicô, apresênlado nos têrmos dã Lei
Federal n" 13.019, de 2014 e alteíaçóes:

Vl - declaÍâçào dê que a entidade bênêliciáía não se encontÍa impedida de celebrar
pâÍcerias com a Administ.aÉô Pública, nos termos do art. 39 dâ Lei FedsÍal n.o 13.01912014;

Vll- demÕnstração de quê ôs obietivos e tinalidades insliiucionais, bem corÍp â
capacidado técnica, operâcional e as instalaçôês da sntidado, toram avaliadG e são compalíveis com
o objeto da parceria:

VIU - demonstrativo dos custos utilizados paÍa a deÍinição das rnetras o do orgamento
do Plano de Trabalho;

lX - parecer técnico e paÍeceÍ juÍídico da Administração Pública, emitidos nos têÍmos
do ad. 35, incisos V e Vl, dâ Lêi Fêderâl n.o 13.019i20'14:

X - estatuto social atua,izado e ÍegistÍado:

Xl - mmprovâÉo dâ inscriçâo da ertidade beneÍiciâria no CadâstÍo Naciona! da
Pêssoâ Juíídicâ (CNPJ): e

Xll - ata de eleição do âtual quadro diÍigêntê dâ entidade beneticiáía.

Ârt. 5P São obrigaçôes do Municipio:

l- êxigir a apíesentaÉo dâs comprovâçóês anuais ou totais âté o diã 31 (trinta e
um) de janêiÍo do exercício subssquente à tÍansÍeíênciâ dos recursos, bem côÍ)o em âté 30 (tÍintâ)
diãs após o lérrnrno da vrgênüa da paÍceria;

ll - divulgar, êm sítio oficiâl do PodeÍ Público na intêmet, as inÍormaçÔê§ rêfêtsnies
aos rapassês financêirôs eíêluados às organizações da §ociêdada civil, incluindô os doolmentos
Íelativos aos aiustês ê às prestaçÕes dê contas, nos teflnos dôs art§. 10 § 11 da Lei Federâl n.ô 13.019,
de 2014, ê suas âlt€rãçõest

lll - desenvolver mêcânismos que assegurem o cumprimento do disposto no§ aís. 63,

§ 1o, e 65 da Lêi Federal n.o 13.019. de 2014, e suas âllerâçôesi

lV - permitir a âtuação em Íêdê para a execução do objeto da pârceria, nos termôs do
art. 3$A dâ Lei Federal n.o 13.019, dê 2014, s suas altoÍaçÔesi

V- autorizâr, a seu critério e de iorma devidamente Íundamentada. eventuâis
§olicitaçôes de prorrogação de pÍazô pâÍa aplicação dos recuÍsos ê âpre§ontaÉo da prestâção de
contas, desde que atendidas as exigências do § 29 do art. 25 da Lei Complementar n.o 101;

Vl - íscalizar a aplicâÉo dos recuÍsos e o dô§envdvimento das atividades
coÍÍespondentss, expedindo íelatÔÍios de execuÉo do T6rmo de Fomento ê realizando, quando

necêssário, visitas in lôco ao local de execuÉo do serviço;

Vll - exigir a indiÉÉo, no coÍpo dos documentos fiscãi§ origlr|ais * inclusive nota
tiscal êlekônica -, do número do âjuste ê da identiÍicaçáo do ór9ão ou entidadê públicâ a que se
íefeísm;

Vlll - receber e examinar a prestaçào de contas spresentâda, amitando pareceí
conclusivo, nos leÍrnos do an. 189 da lnstruçâo n.o 1, de 2710512024, da"fribunal de Contas do Estado
de Sâo Paulo;

lX- nâ hipótôs6 dê irÍegularidade na compÍovação apre§enlada ou âusência de
prêstaÇáo de tontãs, exigiÍ da entidade bêneficiári8, no prâzo prêústo oo âÍ1. 70, § 10, da Le, Federâl
n.o 13.019/?014. Õ sanêamento da prestâÉo dê contas e seu dêvido encaminhamento;

X - suspender, por iniciativâ própÍia. novos repêsses à entidâde inâdimplentê, quando

decorrido o prazo reÍerido no inciso ânteÍior sem â implemêntação dâs mêdidas sanêâdoras aponladas
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pelos ó€ãos de contÍole intemo ou extemo, bem como exigir a dêvoluÉo de êventuais numeÍários,
com os âcréscimos legais;

Xl - €sgotadâs as providênciâs previstâs nos incisos Vlll e lX, comunicar a ocorrência
ao Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, no prâzo mâximo de 10 (dez) diãs úteis, mediante
oíício assinado pelo respônsávêI, âcompânhado de ópia dã documêntaÉo comprobatóía das
medidas adotãdas para regularização da pondência;

Xll - expedir, a pedidô dos inleressados, dêdaraçôos ou ãtêstados de rsgulãridâde
reíeÍentes às compíovaçôes apÍesentadas:

Xlll - êxigirda entidade bonêÍiciáriâ, paÍa os ajustes sêlecionado§, no prazo de'10 (dez)
dias úteis apôs o encenamento dê cada quadrlmestre do ano ciú|, Íelatório sobÍe a execução da
parceda, aprêssntando mmparâtivo espêcifico entre as mêtas propostas ê os rêsuttâdos quantitativos
e qualitatúos alcançadosi e

XIV- exigií da êntidadc beneÍiciáÀa, parâ os ajüstes selecionados, no praro de 10 (dez)
diâs uleis após o encêrramento de câda quadÍimestÍe do ano civil. demônstrativo das recêitas e
despesâs realizadas, discriminâdas pôr Íontes de íecurso ê pôr categôriâs ou Íinalidades dos gastos,
conforme modelo constânte do Anexo RP-10 da lnslrução n .ô 1, de 271ffi12024, do Tribunal dê Contas
do estado de §ão Paulo.

ÂrL 6' A entidade beneÍiciáriâ otriga-sê a

l- êxecutar as ações necessáÍias ao pleno deselvôlvimênto do Programa de
Trabalho, conÍoíme pactuado no Tôtmo dê Fomento:

ll- utilizâr os íêcursôs rêpâssados exclusivamenle parâ a êxêct,ção do obieto da
parceÍia, gaÍântindo âlendimento adequado ao público-alvo;

lll - zelaÍ pela manutenção dos padrÕes de qualidade dos serviços prestados, êm
conformidade com as diretrizes técnicâs, noímativâs ê opêÍacionsis aplicáveis;

lV - asssgurâr amplas e iguais condições de âtesso à população atendida pelo
ProgÍama de Írabâlho;

V - manter rêcursôs humanos, matêriais e squipamenlos ãdequados e compativeis
com a prêstaFo dos serviços assumidos, garantindo condiçÕês para o alcance das metâs previstasi

Vl - aplicar integÍalmente os recursos Íinanceiros íepassados na execução do objeto,
sendo vedada a ulilizâção pâra dâspesas dê capital, salvo hipó1eses exprêssamonie autorÊadss pelã
Lei n.ô 13.019/2014i

Vll - âpresêntaí ao Município, mensalmênlê, Íelatóío das alividades desenvolvidas,
demonslralivo da aplicâção dos Íecursôs, exlrâto bancário do período, bem como dêcl8ração
quantitativa do atendimenlo mensal, acompanhada da relaçáo nominal dos usuáíios ãtendidos,
assinãdâ pelo rêpresentânlê legal da entidade;

Vlll- píÊstâr contas dos recursos íecebidos nos teÍmos dâs lnstruÉes do Tribtnal de
Contas do Estado d€ Sâo Paulô, até 3l de ianeiro do exercício subsêquente, ou, quândo aplicável, nô
pÍâzo do até 30 (trinta) dias após o término da vigênciâ do TêÍmo de Fomento, sob p€na ds licâr
imp€drda de rêcabêr novos Í€passês:

lX - mântêr a contabilidade, ôs registíos ê a docümentação compÍôbâtóÍia atua,izados
e oÍganizâdos, incluindo a relaÉo nominal dos âtsndidos, mantendo-os à disposiçâo dos órgáos de
coÍÍrole inlêrno e exlêmo, asseguÍando transpâIênciâ ê íãstrêâbalidade na aplicêÉo dG recursos;

X - âssêgüraí ao Municipio pleno acesso às instâlsçÕes, documenios s infômaçõôs
necessários pâÍa acompanhamênto, supervisão, ,iscalizâçâo e avâliação da exea4ão dâ pârcaria e

dos resultados alcançadosi o

f
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Xl - autorizar ã aÍixaÉo, em local de fácil visualização, de inÍormaçôes sobÍe os
sêrviços prestados e sobÍe a participaçao do Municipio no pmgÍama executado mm os recursos
Íepassados.

AÍt. ?o A avaliação e o monitorâmento da execução do Têrmo de Fomenlo Íicarão a cargo
da §eüêtaria Municipalde As§stência Social, por meio de Comissão especialmente designada por ato
do Poder Executivo.

Aú 8o Alám dâ penalidadê de suspsnsáo de novos repasses, a entidade beneficiáÍia ícaÍá
obrigadâ I restituir ao Município, no prazo de 30 (trinta) diâs, os valores recebidos, acrescidos das
coÍreçôes e encargos legais, B contar da dala do repasse, nas seguintes hipótesês:

| - inexecuÉo total ou pârcral do ob.ielo pactuadoi

ll - uti,ização dos Íecursos Íinancêiros pâra finalidade divâÍsâ daquela êstabelecida
no Plano de Írabâlho, ou íedistribuiÉo a outras entidades, salvo quando autoÍizada â âtuação em
rede, nos taÍmos dâ Lei Fêdêrâl n.o 13.019, dê 2014;

tll - nâo âtendimênto às solicitaçôes ÍoÍmuladâs polo MunicÍpio, ou atendimênto lora
do prâzo conedido;

lV - nâo apíesentaçáo das comprovaçóes ânuais ou totsis atê o dia 31 (trintâ e um) de
janâiro do êxêrclôio subsequêrts à transforência dos Íecursos: ê

V - descumpÍimento das demâis obrigâqôes prêvislas no aÍl. 60 dssta Lei.

ÂÍt, I O Termo dê Fomento poderâ ser Íescindido, a qualq!êÍ tempo, por iniciaúva de
quâlquer dos paíÍcipês, mediante notificaÉo prêvia dê 30 (trinta) dias, salvo nas hipótesês de rêscisão
motivada poÍ desciumprimento contcltual ou inÍrâçáo l8gal, casos em que sêÍá devida â rsstituição ao
Município dos vãlorês não aplicados ou aplicadôs indâvidamentê.

Art. 10 A entidadê beneÍiciáÍia deverá prestar oontas âo Município, compÍovando â coneta
aplicação dos recursos financeiros Íepassâdos, nos termos do Plano de Trabalho, obsêNado o disposto
no aÍ|. ô3 dâ Lêi Fêdôral n.o 13.019, de 2014.

§1' Os documentos Rscais originâis quê comprovem as despesas, inclusive nolâs riscais
elelrônic€s, devêÍãô contêÍ a indicâÉo do número do ajusto ê â identiÍicâção do ôrgâo ou entidâdê
pública concedênte.

§2' Os documenlos originais relativos às rêceitas ê dsspesas vinculadâs ao ajuste, após
devidâmente contabilizâdos, pêrmaneceráo arquivadôs nâ êntidade bênêÍciária, pelo pÍazo minimo de
10 (dez) ânos, coniados a paíiÍ do têrmino da vigência do Termo de Fomento, Íicândo à disposição do
Tribunal de Contâs dô Estado de Sáo Paulo.

,v4

ArL 'lí As dêspssâs deconenles desta Lêi ôoÍreráo à mnla da seguinte dotàÉo
orçamentária; Despesa: 04ô37 - ÓÍsãÕ: 07.01.00 - NatuÍeza Éconômica: 3.3.50.43 - Funçào: 10 *
SubÍunção: 302 - Programa: 0029 * Ação: 2365 * Fonte: 01 - Código ds Aplicáção: 3020000.

Art. 12 Êsta Leientra em vigor na datâ de sua publicação.

Palácro Preíeito Ciceíô Marques, 14 de ianêiro de 2026.
AORIANA DUCH MACHAOO

Prêfêata Municipal
MÂÍHEUS TEODORO

ProcuÍador-Goral do Municipio

DECRETO N,ô 14.945, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

ESTABÊLECÊ ãs diÍetrizes ê condiçóes parâ a
outorga dê uso de bens públrcos munrcipâis a
têrceiros ê dispõê sobrê a regrlâm€ntâÉo ds
permissáo de uso da 'AgÍôindúslria de Vegetais
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